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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 03/2026 
 
 
SOLICITAÇÃO Nº 108/2025 
PROCESSO Nº 17/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, abrangendo o 
fornecimento de mão de obra, materiais, peças de reposição, ferramentas e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, sob o regime de 
empreitada por preço global, de forma indireta e contínua, visando garantir o 
pleno funcionamento, segurança e conservação dos equipamentos instalados 
nas dependências da Câmara Municipal de Louveira e demais instalações 
vinculadas, conforme as especificações técnicas, condições e quantitativos 
descritos no Termo de Referência. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 
DATA/HORA DA VISTORIA TÉCNICA: entre os dias 04/05/2026 até 14/05/2026, 
(mediante prévio agendamento), através do telefone (19) 3878-9420 com o 
Secretário de Gestão Integrada e Serviços. 
DATA E HORA DO INÍCIO PARA O ENVIO DAS PROPOSTAS: 
A partir da disponibilidade do Edital, no PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
DATA E HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Dia 15/05/2026 às 09h00min 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 15/05/2026 às 10h00min 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://bll.org.br/ 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
sistema será observado o horário de Brasília/DF. 
LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na íntegra 
estará disponível aos interessados a partir de 30/04/2026, no Quadro de Aviso 
de Licitações desta Câmara Municipal, na Seção de Compras e Licitações da 
Câmara Municipal de Louveira - Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro 
Guembê – Louveira-SP, no horário das 09 às 16 horas, bem como, no PNCP - 
Portal Nacional de Contratações Públicas, site institucional da Câmara Municipal 
de Louveira e na plataforma eletrônica BLL Compras. 

 
1. OBJETO 
1.1. Pretende a CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, 
abrangendo o fornecimento de mão de obra, materiais, peças de reposição, ferramentas e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, sob o regime de empreitada por 
preço global, de forma indireta e contínua, visando garantir o pleno funcionamento, segurança e 
conservação dos equipamentos instalados nas dependências da Câmara Municipal de Louveira e 
demais instalações vinculadas, conforme as especificações técnicas, condições e quantitativos 
descritos no Termo de Referência. 
1.2. O prazo para execução do presente objeto é 36 (trinta e seis) meses, contados a partir 
da emissão da Ordem de Serviço e assinatura do contrato. 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Edital 
descritas no Sistema eletrônico de Compras e as constantes neste Edital, prevalecerão o quanto 
descrito neste instrumento convocatório. 
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2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do contrato oriundo desta 
licitação onerarão a(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº(s) o nº 02.01.01.01.031.0068.2239-
manutenção das atividades de administração do legislativo 3.3.90.39.00 - Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica do orçamento vigente, observado se for o caso, o princípio da 
anualidade. 
2.2. O valor máximo estimado desta despesa importa em R$ 401.274,72 (quatrocentos e 
um mil, duzentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) pela execução dos serviços 
no período de 36 (trinta e seis) meses. 
 
3. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMРUGNAÇÃO AO 
EDITAL 
3.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 
dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para disputa de preços, 
exclusivamente pela plataforma eletrônica de licitações. 

3.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao pedido a cópia 
digitalizada dos seguintes documentos: 

3.1.1.1. Pessoa Física: Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
se o impugnante for pessoa física; 

3.1.1.2. Pessoa Jurídica: Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando 
de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove 
que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 
3.2. Caberá ao agente de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, 
as secretarias competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
3.3. As respostas às consultas ou aos pedidos de esclarecimento e os julgamentos das 
impugnações serão publicadas no quadro informativo da plataforma eletrônica de operação do 
certame e ficarão disponíveis no site da Câmara Municipal de Louveira, em aba própria. 
3.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do Pregão. 
3.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante. 
3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada, nos autos do processo de licitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar da disputa os interessados que estiverem previamente cadastrados 
na plataforma de realização de licitações eletrônicas, através do endereço https://bll.org.br/. 
4.2. A LICITANTE, por seu Representante indicado, poderá comparecer nas dependências da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, entre os dias 04/05/2026 à 14/05/2026, das 09 às 16 horas, 
(mediante prévio agendamento), com o Secretário de Gestão Integrada e Serviços, através do 
fone (19) 3878-9420, munida do ANEXO III – COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA para, 
juntamente com um funcionário da CÂMARA, inspecionar os locais onde serão executados os 
serviços e obter conhecimento das características, dificuldades e condições do local onde serão 
executados os trabalhos descritos no Termo de Referência, de modo a obter, para sua utilização e 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação para a elaboração de sua proposta 
comercial. 
4.2.1. A Secretaria de Gestão Integrada e Serviços irá apresentar ao interessado na vistoria das 
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instalações físicas do órgão, roteiro previamente já definido, que será apresentado a todos os 
licitantes, de modo a haver isonomia entre eles. 
4.2.2. Ao vistoriar o local onde serão executados os serviços, a LICITANTE, através de seu 
representante, deverá solicitar do representante da CÂMARA o preenchimento do ANEXO III – 
COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA – em 02 vias. 
4.2.3. O pleno conhecimento do local de execução e das demais condições e peculiaridades da 
contratação atinentes ao recinto são essenciais para a elaboração da proposta de preços e 
posterior execução dos serviços, não se aceitando, a esse respeito, quaisquer alegações 
posteriores, inclusive prejuízo, ou ainda, reivindicação de benefícios sob a invocação de 
insuficiência de informações ou serviços, motivo pelo qual se assegura tal direito, onde será 
respeitado, inclusive, o teor do verbete nº 39 do repertório de Súmulas da Corte de Contas 
Bandeirante. 
4.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou da Câmara Municipal de Louveira por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item 4.3 poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 
licitantes proponentes às condições deste edital; 
4.6. Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto, e que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos. 
4.7. Optou-se pela escolha de ampla concorrência para esta licitação, visto que os itens não 
devem ser considerados de natureza divisível, com cotas separadas para microempresas e 
empresas de pequeno porte, sem causar prejuízos à Administração pública. 
4.8. A opção ora escolhida pela Administração não impede as Microempresas e empresas de 
pequeno porte participem do certame, inclusive beneficiando-se dos critérios de desempate 
propostos pela Lei 123/06, art. 44, § 2º, e do prazo para comprovação da regularidade fiscal do 
art. 43, § 1º, previstos inclusive na nova Lei de Licitações no art. 63, inciso III. 
4.9. Não será admitida nesta licitação a participação: 
4.9.1. De empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 
administração pública nos termos do § 5º do art. 156, da Lei 14.133/21; 
4.9.2. De empresa que tenha sido declarada impedida ou suspensa para licitar por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de Louveira/SP; 
4.9.3. De empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 
governamental da Administração Municipal; 
4.9.4. De empresas que estejam sob falência decretada, em conformidade com a exigência de 
habilitação prevista no artigo 69, II, da Lei nº 14.133/2021; 
4.9.5. De empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.9.6. De pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.9.7. De agente público ou seus parentes até o 3º grau, familiares cônjuges ou conviventes, 
seja a que título for, direta ou indiretamente, da Câmara Municipal de Louveira; 
4.10. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
4.11. Ficam também vedadas: 
4.11.1. A participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que o objeto pode ser 
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executado por empresa única, preservando a ampla participação e competitividade. 
4.11.2. A CONTRATADA deverá executar diretamente o contrato, sem transferência de 
responsabilidade, subcontratação ou associação com outrem, total ou parcial, não admitidas 
ainda à fusão, cisão ou incorporação, salvo as situações previamente aceitas pela CONTRATANTE, 
ao seu critério, objetivando a melhor administração do contrato. 
 
5. DAS FASES 
5.1. O Presente Pregão seguirá o tramite prioritário e natural determinado pela Lei 
14.133/21, ou seja, primeiro a etapa da classificação das propostas de preços e depois os 
documentos de habilitação. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes deverão enviar os documentos de habilitação exclusivamente por meio de 
digitalização no endereço eletrônico https://bll.org.br/, sendo facultado à Administração, solicitar 
o envio dos originais ou cópia autenticada. 
6.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de 2(duas) horas a partir 
da solicitação dos mesmos, devendo os documentos estarem dentro de seu prazo de validade ou, 
quando não especificada a validade, serem expedidos no máximo com antecedência de 90 
(noventa) dias. 
6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, bem como os 
documentos referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
6.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em idioma estrangeiro, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 
 
6.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA - DOCUMENTAÇÃO 
6.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última alteração 
quando houver; 
6.5.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última 
alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, além do estatuto e 
alterações subsequentes, a licitante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus 
administradores; 
6.5.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em exercício; 
6.5.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir; 
6.5.5. Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação, conforme 
modelo constante no ANEXO VI; 
6.5.6. Apresentação de Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
6.5.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
6.6. REGULARIDADE FISCAL 
6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
6.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
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relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto da licitação; 
6.6.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante 
(ISSQN e Tributos Mobiliários) ou equivalente na forma da Lei; 
6.6.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à 
Dívida Ativa da União e Seguridade Social), alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da 
Fazenda; 
6.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 
certidões positiva com efeito de negativa; 
6.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos 
trabalhistas (conforme redação do inciso V e § 2º do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
6.6.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, serão válidas 
as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de cadastramento das 
propostas. 
6.6.8. Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte no Município de Louveira, 
deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do não 
cadastramento e de que nada deve ao Município de Louveira. 
 
6.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
6.7.2. Apresentação de garantia de participação, conforme especificado no item 9 e seus 
subitens, neste edital. 
6.7.3. Balanço patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 

contábeis, conforme estipulado em lei; 

6.7.3.1. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

6.7.4. Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 

demonstrações de liquidez corrente, liquidez geral e grau de endividamento, realizando-se 

cálculos de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas: 

 

Índice de Liquidez Corrente – ILC 

 
ILC = Ativo Circulante  ≥ 1,00  

           Passivo Circulante 

 
Índice de Liquidez Geral – ILG 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo ≥ 1,00  

            Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

 
Índice do Grau de Endividamento - IGE 

 
IGE = Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo ≤ 0,50  

                                     Ativo Total 
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6.7.4.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 

anexados ao balanço, e assinado pelo contador ou técnico em contabilidade da empresa. 

6.7.5. Comprovação de ter a empresa licitante, na data de apresentação dos documentos de 
habilitação, capital social igual ou superior a importância correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor anual, ou seja, 12 (doze) meses, estimado previsto para a licitação objeto deste edital, 
devidamente subscrito e integralizado, nos termos da Súmula nº 37 e 48 do TCE-SP e na forma da 
lei, que deverá ser igual ou superior  ao valor de: R$ 13.375,82 (treze mil, trezentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e dois centavos). 
 
6.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.8.1. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a execução de serviços similares aos descritos no Termo de 
Referência. 
6.8.2. Apresentação das certidões de registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) 
responsável(is) técnico(s) perante o conselho profissional competente, válidas na data da 
habilitação, não se exigindo averbação de atestado de capacidade técnica operacional da pessoa 
jurídica, salvo hipótese legal expressa. 
6.8.3. Comprovante de vínculo entre a licitante e seu responsável técnico, através das vias 
estampadas na Súmula n.º 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: contrato social ou 
ato constitutivo (se sócio); contrato de trabalho ou CTPS (se empregado); ou contrato de 
prestação de serviços (se autônomo). 
6.8.4. Em se tratando de profissional não registrado no CREA do Estado de São Paulo, deverá 
apresentar o registro no Conselho Competente do Estado de origem, ficando o responsável 
técnico obrigado a apresentar o visto do Conselho de São Paulo antes da assinatura do contrato. 
 
6.9. OUTRAS DOCUMENTAÇÕES 
6.9.1. As empresas interessadas em participar desta licitação poderão realizar visita técnica, 
ocasião na qual será emitido o Termo de Vistoria (ANEXO III) devidamente assinado pela 
respectiva Secretaria, a qual deverá ser previamente agendada. 
6.9.2. Para a visita técnica, a licitante deverá ser representada por pessoa devidamente 
credenciada apta a tomar conhecimento das condições e dos locais onde serão prestados os 
serviços. 
6.9.3. As despesas decorrentes da visita, bem como as demais incorridas na fase de 
elaboração da proposta correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito a 
indenização, reembolso ou compensação a qualquer título. 
6.9.4. Caso a licitante não realize vistoria técnica, deverá realizar declaração de que tem pleno 
conhecimento de todas as informações necessárias e que assume a responsabilidade na 
confecção de sua proposta de preço, bem como na execução dos serviços a serem prestados. 
6.9.5. Na hipótese de os materiais ou os serviços, objeto desta licitação, virem a ser entregues ou 
prestados pela matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a licitante 
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz. 
6.9.6. Serão inabilitadas as licitantes que não cumprirem em sua integridade às especificações 
técnicas contidas no Edital e seus anexos. 
 
7. DO MODO DE DISPUTA 
7.1. Será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa “ABERTO”, conforme artigo 56 
da Lei nº 14.133/21.  
7.2. Quando ocorrer empate entre duas ou mais propostas, após a fase de disputa, serão 
aplicados os critérios dispostos no art. 60 da Lei 14.133/2021, os quais serão utilizados conforme 
elencados na norma. 
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8. DA SESSÃO PÚBLICA, DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS 
O Sistema Operacional utilizado será através do endereço eletrônico https://bll.org.br/, portanto, 
todas as transações que envolvam o certame deverão ser, exclusivamente, através do sistema, 
desde cadastramento de propostas de preço, bem como todos os documentos de habilitação, até 
a data e horários definidos para a abertura das propostas; 
8.1. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada 
licitação eletrônica; 
8.2. O licitante deverá dispor de chave de identificação e senha, para acessar o pregão 
eletrônico, através da plataforma eletrônica utilizada para realização do certame; 
8.3. A senha fornecida é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira 
responsabilidade do proponente qualquer transação efetuada, não cabendo à Câmara Municipal 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
utilizada indevidamente por terceiros; 
8.4. O proponente se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante 
legal ou terceiros, respondendo pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e 
poderes para a realização das transações durante o procedimento licitatório. 
8.5. É responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não 
observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou por sua desconexão; 
8.6. Os documentos listados no item 6 deste edital, deverão ser anexados no sistema, em 
campo próprio, juntamente com o cadastramento dos valores da proposta inicial das licitantes, no 
site, até o dia e horário previstos no preâmbulo para abertura da sessão pública; 
8.7. O cadastramento dos valores da proposta inicial consiste no lançamento (digitação) pela 
licitante, dos valores da sua proposta inicial, no sistema, valores estes que ficarão “fechados” até 
o início da etapa “aberta”. 
8.8. O licitante deverá se atentar para o cadastramento de todos os preços que compõem 
sua proposta, com a composição de custos contendo materiais e equipamentos necessários que 
compõem a disputa, conforme Termo de Referência, sendo certo que a ausência de qualquer um 
destes valores, acarretará na automática desclassificação da licitante. 
8.9. No dia e horário previsto neste Edital, o Agente de Contratação, dará início à sessão 
pública; 
8.10. O cadastramento dos documentos de habilitação e da proposta inicial no sistema 
vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame 
que, desde já, aceita e declara se enquadrar em todos os termos e condições constantes; em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, e demais documentos integrantes do 
presente edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
8.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.12. O Agente de Contratação, com apoio da equipe de apoio, verificará o cumprimento das 
exigências editalícias pelas concorrentes, e proferirá decisão acerca da classificação ou 
desclassificação somente da empresa vencedora na fase da proposta de preços. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação no sistema, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a época da abertura do certame; 
8.14. Deverão ser anexadas ao sistema às cópias digitalizadas dos documentos de habilitação, 
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juntamente com todos os anexos deste Edital e demais documentos e declarações exigidas no 
Termo de Referência; 
8.15. Os documentos produzidos pela licitante (declarações e proposta) poderão ser 
assinados fisicamente ou por meio de assinaturas digitais (preferencialmente), conforme dispõe o 
§2º do artigo 12 da Lei 14.133/2021; 
8.16. A veracidade dos documentos encaminhados em formato digital, será presumida com a 
entrega conjunta de sua verificação no site do E-GOV em caso de assinaturas ou pelo próprio 
autenticador existente na documentação; 
8.17. O Agente de Contratação, observando-se o motivo do desatendimento das exigências 
habilitatórias, aplicará as penalidades previstas neste Edital; 
8.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Equipe de apoio 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fim de habilitação e classificação. 
8.19. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo todas as 
licitantes habilitadas à participação na etapa de lances, na forma do modo de disputa aberto. 
8.20. Para efetuar seus lances, as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, para dar 
início à etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada do seu 
recebimento ficando registrado o horário e valor. 
8.21. A licitante poderá optar por manter o valor da sua proposta ofertado na etapa fechada. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. 
8.23. Somente serão aceitos lances iguais ou inferiores ao menor já ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
8.24. Durante a fase aberta da licitação, os lances deverão ser formulados em valores 
distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e 
decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 
observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 500,00 (quinhentos reais). 
8.25. Não se permitirá a quaisquer dos licitantes solicitar o cancelamento de propostas após a 
sua inclusão. 
8.26. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 
8.27. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive, quando se tratar de lances intermediários. 
8.28. Na hipótese de não haver novos lances a etapa estará encerrada automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente. 
8.29. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
8.30. A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
8.31. Antes de anunciar o vencedor, o Agente de Contratação poderá encaminhar pelo 
sistema, contraproposta de negociação diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtido preço ainda melhor, quando decidirá pela sua aceitação. 
8.32. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Agente de 
Contratação, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 
retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos; 
8.33. Se a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, através de mensagem 
eletrônica na plataforma de operação do certame, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão; 
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8.34. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Agente de 
Contratação, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o encerramento da etapa de lances, 
proposta escrita e assinada pelo representante legal, já readequada em consonância com o valor 
vencedor, em formato .pdf, que deverá ser anexada em campo próprio, em conformidade com o 
Edital ; 
8.35. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA FINAL readequada no tempo 
determinado, ensejará a desclassificação da proposta de preços da licitante. 
8.36. A proposta deverá ser apresentada conforme anexo fornecido pelo edital com a 
indicação do valor unitário do item, valor mensal do item, valor anual e valor total da proposta e 
ainda: 
8.37. Os valores deverão ser cotados em moeda nacional, em algarismo e por extenso, com 
centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desconsideradas as demais 
casas decimais, não adotando qualquer tipo de arredondamento; 
8.38. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, 
na falta de tal informação será considerado o prazo citado neste subitem; 
8.39. Especificação clara, completa e detalhada do serviço e/ou produto ofertado, conforme 
definido no Edital e seus anexos 
8.40. Os valores unitários dos itens, não podem ser superiores aos valores unitários dos itens 
apresentados na proposta inicial; 
8.41. No valor dos itens da proposta readequada apresentada deverão estar incluídos 
IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS necessárias à perfeita execução do 
objeto licitado; 
8.42. Após o envio da proposta readequada, não mais caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação; 
8.43. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado no cadastro da 
Proposta Inicial de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente irá fornecer o objeto da presente licitação. 
8.44. Os licitantes deverão respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
 
9. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
9.1. O valor da garantia para licitar será de 1% do valor total estimado para contratação no 
período de 36 (trinta e seis) meses. 
9.2. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser anexado juntamente 
com o cadastro da proposta. 
9.3. A não apresentação da garantia impedirá a participação da licitante interessada. 
9.4. A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do certame. 
9.5. O Agente de Contratação/Equipe de Apoio da presente licitação não se responsabilizará 
por informações prestadas erroneamente pelas licitantes, assim como solicitações realizadas fora 
do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos documentos necessários. 
9.6. A garantia da proposta poderá ser prestada, a critério do licitante, em qualquer das 
seguintes modalidades, nos termos do § 4º do art. 58 c/c art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021: 

a. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
com registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, avaliados por seus valores econômicos; 
b. Seguro-garantia; 
c.  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
d.  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
9.7. No caso de a garantia ser prestada em dinheiro, a licitante deverá solicitar guia 
municipal para recolhimento do valor no prazo fatal de até um dia útil à data da sessão eletrônica. 
9.8. O comprovante bancário do pagamento da guia municipal valerá como comprovante de 
recolhimento da caução em dinheiro, surtindo os efeitos previstos no inciso I do § 1º do artigo 96 
da Lei nº 14.133/2021. 
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9.9. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
10.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO e a classificação se dará pela ordem crescente 
dos preços propostos, após habilitação das licitantes; 
10.2. O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º (primeiro) 
lugar, após a etapa de lances, desde que a mesma seja declarada habilitada; 
10.3. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 
vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 
nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer 
atividade oferecida em sua proposta; 
10.4. Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, a licitante 
de menor preço será imediatamente informada, da decisão do Agente de Contratação de aceitar 
o lance de menor valor; 
10.5. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas verificadas pelo 
Agente de Contratação, para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da aquisição; 
10.6. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação irá analisar a 
proposta readequada enviada pela licitante classificada em 1º (primeiro) lugar, conferindo sua 
exequibilidade e as exigências contidas neste edital; 
10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender 
as exigências editalícias, o Agente de Contratação a desclassificará e requererá o envio da 
proposta readequada da próxima participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital; 
10.8. Ainda nessa etapa de análise das propostas, o Agente de Contratação poderá negociar 
com a participante que ofereceu o menor preço, para que seja obtido preço melhor; 
10.9. Para efeito de complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de abertura da sessão, e, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame, poderá ser desencadeada, durante a realização da própria sessão pública, 
diligência, com a apresentação, encaminhamento de documentos(s), ou com a verificação 
desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por qualquer outro método que venha produzir o(s) 
efeito(s) indispensável(is), constatando ou não o atendimento das exigências fixadas no Edital, 
conforme preceitua o artigo 64 da Lei 14.133/2021; 
10.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, desde que também atenda aos 
requisitos de habilitação; 
10.11. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado às 
licitantes mediante publicação no Diário Oficial; 
10.12. Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registrados em ata e 
publicados pelo sistema. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, O Agente de Contratação e a Equipe de Apoio 
verificarão se a proposta vencedora atende às exigências do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União; 
11.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União; 
11.4. Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação fornecido pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP). 
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11.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
11.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.7. Contiver vício insanável; 
11.8. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos. 
11.9. Apresentar preços inexequíveis ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 
quando exigido pela Administração ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço final 
superior ao preço máximo definido para a contratação, conforme incisos III e IV do art. 59 da Lei 
nº 14.133/2021; 
11.10. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
11.11. Será inabilitada: 
11.12. A empresa que não cumprir aos requisitos editalícios e legais. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Após a declaração da vencedora, será aberto o prazo de 20 (vinte) minutos para a 
licitante que desejar recorrer contra decisões do(a) Agente de Contratação tomadas durante a 
fase de abertura de propostas e de lances, bem como correspondente a habilitação, 
manifestando sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de até 03 (três) dias 
úteis contado da data da sua manifestação, para apresentação das suas razões do recurso. 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso; 
12.3. Apresentadas as razões de recurso da fase habilitatória e da fase de abertura das 
propostas, os interessados ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias (três dias úteis), os quais começarão a correr da intimação pelo Agente de 
Contratação através do sistema, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
12.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação , que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
12.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela licitante; 
12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante; 
12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.  DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Após a adjudicação e homologação do objeto, o(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) 
convocado(s), formalmente, a assinar o Contrato e o Termo de Ciência e de Notificação, por seu 
representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para esse 
efeito o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
13.2. No mesmo prazo, o licitante vencedor deverá apresentar a Declaração de Atualização 
Cadastral (CADTCESP) emitida através do endereço eletrônico 
https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/sistemas/sistema.xhtml por determinação do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo-TCE/SP, por meio da Resolução n.º 21/2022 de 23/11/2022, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de Cadastro TCESP; 
13.3. É facultado à Câmara Municipal, quando a convocada não comparecer no prazo 
estipulado no subitem 12.1, ou, não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato 
ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a assinar o referido Contrato, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Edital; 
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13.4. Caso o Contrato seja encaminhado via correio, é facultado à Câmara Municipal de 
Louveira, quando a Contratada não enviar a via assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da assinatura do aviso de recebimento - AR, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
13.5. A recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta, nos termos do § 3º 
do artigo 57, da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. A CONTRATADA, na execução do fornecimento de bens e serviços à Administração 
Pública, deverá observar e atender toda Legislação aplicável, bem como as Normas Técnicas 
pertinentes ao objeto licitado no certame. 
13.7. O prazo de vigência do contrato será o estipulado em cronograma físico-financeiro, com 
vigência a partir da expedição da ordem de serviço. 
13.8. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, 
constitui parte integrante deste Edital e todos os seus anexos, onde encontram-se definidas e 
especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições 
de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições 
de recebimento. 
13.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 
 
14. DA GARANTIA CONTRATUAL 
14.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no 
valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada nas modalidades 
previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21. 
14.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 
14.3. O não cumprimento do disposto no item 14.2, ensejará aplicação da penalidade. 
14.4. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 
14.5. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de 
comprovação contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que 
possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, medida esta, condicionante de 
sua liberação. 
 
15.  DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
15.1. Ficam assegurados à CONTRATANTE, em caso de inexecução total ou parcial do 
Contrato, os direitos previstos no art. 115, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, sem 
prejuízo de, se comprovada a culpabilidade da CONTRATADA, ser imputada à mesma, 
responsabilidade pelos danos causados à Administração ou à terceiros, bem como, estar ciente de 
quê, constatados os motivos previstos no art. 137 incisos I a IX da Lei Federal nº 14.133/21, 
rescindir unilateralmente o contrato celebrado. 
15.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos artigos 90, 155, 156 e 162 da Lei 
Federal n° 14.133/21 e alterações; 
15.3. O não cumprimento total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das sanções 
previstas no edital e no instrumento escrito, na forma do artigo 137 incisos I a IX, da Lei Federal 
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nº 14.133/21. 
15.4. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/21 ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública (durante os prazos indicados abaixo), sem prejuízo 
das demais cominações legais, a licitante que cometer as seguintes faltas: 
15.5. Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração ou documentação 
falsa, fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução contratual, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 
os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
15.6. Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial do Contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; dar causa à inexecução total do Contrato; deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; não assinar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para 
celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
15.7. Aplica-se também, no que couberem, as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
15.8. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à CONTRATADA 
incidirão sempre sobre os valores residuais do Contrato 
15.9. Não havendo pagamento a fazer à CONTRATADA ou finda a garantia contratual, serão 
as multas e outros débitos inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O(s) adjudicatário(s) que se recusar(em) a entregar toda documentação exigida neste 
edital e seus anexos, bem como, se recusar(em) a entregar o(s) item(s) do(s) qual(is) 
sagrou(aram)-se vencedor(es) ou entregar(em) o(s) item(s) fora das especificações constantes 
deste edital e seus anexos, se recusar(em) a assinar o contrato, desistir(em) de sua proposta 
inicial ou do lance ofertado, expressa ou tacitamente, estará(ão) sujeito(s), isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades, observado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa: 
16.2. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Louveira pelo 
prazo de até 03 (três) anos; 
16.3. Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 
16.4. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato; 
16.5. Pela inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração, será aplicada 
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
16.6. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 
16.7. O atraso na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA a multa de mora de 0,5% (cinco 
décimos percentuais) do valor do Contrato por dia de atraso; 
16.8. O descumprimento do prazo definido de 24 (vinte e quatro) horas para reparo ou 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações contidas neste Edital e para 
substituição da Nota Fiscal emitida com falhas, acarretará a aplicação de multa diária equivalente 
a 1% (um por cento) do valor do Contrato; 
16.9. O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações e quantidades, ou em 
níveis de qualidade inferior ao especificado no edital, sujeitará a empresa vencedora a multa de 
10% (dez por cento) do valor total do Contrato, sem prejuízo da substituição do objeto e demais 
sanções aplicáveis; 
16.10. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos 
os meios a eles inerentes; 
16.11. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do 
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objeto contratado. 
16.12. O eventual atraso no pagamento à CONTRATADA acarretará a CONTRATANTE, no 
pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inadimplida e juros de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias. 
 
17. DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
17.1. Os critérios de recebimento, execução e de fiscalização do objeto estão previstos no 
Termo de Referência do presente edital. 
17.2. A Contratada deverá atentar para o cumprimento dos parâmetros solicitados, uma vez 
que, a aceitação do objeto vincula-se ao fiel atendimento das especificações contidas nos 
documentos anexos a este edital (Termo de Referência) e somente serão aceitos se cumpridos 
regularmente. 
17.3. Quando houver entrega a ser realizada por transportadora terceirizada, essa deverá 
aguardar a conferência de todos os produtos; 
17.4. O recebimento do objeto se dará definitiva e integralmente, somente após verificação 
de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação 
pelo fiscal do contrato. 
17.5. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, 
quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 
verificadas posteriormente. 
17.6. Serviço recusado será considerado como não entregue e os custos com quaisquer 
outras despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 
17.7. O objeto recusado será considerado como não entregue e os custos de retirada e 
devolução, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da 
CONTRATADA. 
17.8. Todas as despesas de transporte, frete, carregamento, descarregamento e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA; 
17.9. Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, seguros 
e outros cabíveis a espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade 
da licitante vencedora, eximindo a Câmara Municipal das obrigações, sejam elas de qualquer 
natureza; 
17.10. A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, 
seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas à prestação do objeto, 
responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários a eles referentes. 
 
18. DOS PRAZOS 
18.1. Os serviços deverão obedecer ao prazo previsto nos anexos deste Edital. 
18.2. Após a aprovação do Plano de Trabalho (quando houver) e assinatura do contrato, a(s) 
contratada terá um prazo para início da prestação dos serviços, de até 05 (cinco) dias, após a 
emissão da ordem de serviços. 
18.3. Após esse prazo, os serviços que demandam de Ordem de Serviço e que estão 
devidamente assinalados no TR, terão que ser iniciados em até 5 (cinco) dias. 
18.4. Prazo de vigência do contrato: 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, devendo anualmente, ser comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos para a Administração (arts. 106 e 107 da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
19.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
19.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Louveira, conforme medição 
devidamente autorizada pelo fiscal do contrato, em até 05 (cinco) dias contados da data de 
apresentação da Nota Fiscal e devidamente atestado pela Secretaria Requisitante, conforme os 
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anexos do presente edital; 
19.2. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 
execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da CONTRATADA; 
19.3. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Câmara, que a remeterá ao setor 
competente para pagamento, somente após atestado a entrega do(s) serviço(s), conforme 
execução. 
19.4. Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, será devolvida para regularização e 
terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituição, retificando-o, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas. 
19.5. A Nota Fiscal de fornecimento do objeto em questão deverá indicar juntamente com a 
documentação fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver tal 
conta; 
19.6. Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de 
pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação 
de multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na legislação e neste edital. 
 
20. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
20.1. Se o caso, os preços do(s) objeto(s) não será(ão) reajustado(s) nos primeiros 12 (doze) 
meses de execução contratual; 
20.2. Após, transcorridos os 12 (doze) meses iniciais, os preços contratados poderão sofrer 
reajustes, adotando-se como índice de correção o IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), ou outro que o vier substituí-lo, com base na Lei nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, em atendimento ao art. 92, V, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
20.3. A data base para aplicação do reajuste previsto no item 20.2 é a data da apresentação 
da proposta, nos termos do art. 135, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
20.4. Os preços contratados poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o 
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados, conforme preconiza o art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 
20.5. De acordo com o inciso LIX do artigo 6º e 135 da Lei nº 14.133/2021, a repactuação não 
será permitida antes de decorrido, no mínimo, 12 (doze) meses, contados: 
20.6. Para custos decorrentes do mercado (insumos e materiais): da data de apresentação da 
proposta. Esses custos, por não envolverem mão de obra, serão apenas reajustados, desde que 
haja previsão contratual de um ou mais índices oficiais de reajuste (IPCA/IBGE); 
20.7. Para os custos de mão de obra: Na primeira repactuação, será observada a data base 
prevista em acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo, ao qual a proposta esteja vinculada, 
relativa a cada categoria profissional abrangida pelo contrato. Considera-se a data-base como a 
data de início dos efeitos financeiros decorrentes do acordo, convenção ou dissídio (fato gerador 
da repactuação). Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir 
da data da última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 
20.8. A repactuação pode ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação (Lei 14.133/2021, art. 
135, §§ 4º e 5º). 
20.9. Assim, as repactuações dos custos contratuais decorrentes de mão de obra devem 
ocorrer de acordo com a data base de cada uma das categorias profissionais vinculadas ao 
contrato. 
20.10. A variação dos custos decorrentes de mercado (insumos necessários à execução dos 
serviços) também pode ser avaliada em momento distinto dos decorrentes da mão de obra, a 
contar da data base (apresentação da proposta). 
20.11. Não serão considerados como custos de mão de obra as disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de: 
20.12. matéria não trabalhista; 
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20.13. pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado; 
20.14. direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais 
ou previdenciários; 
20.15. preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; e pagamentos de 
benefícios que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
20.16. O pedido de repactuação deve ser solicitado pela CONTRATADA e deverá ser formulado 
antes de eventual prorrogação. O pedido deve obrigatoriamente ser acompanhado da planilha de 
custos e formação de preços com a demonstração analítica da variação dos custos, ou o novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
20.17. Na hipótese de a CONTRATADA aceitar prorrogar o contrato sem pleitear a repactuação, 
ocorrerá a preclusão lógica do seu direito, e as condições econômicas da prorrogação serão 
mantidas. 
20.18. A repactuação de preços pode ser formalizada por apostilamento. O prazo para 
resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de um mês, contado da 
data do fornecimento da documentação pertinente. 
 
21. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
21.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser alterada, sendo acrescida e/ou 
suprimida, dentro dos limites previstos nos artigos 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 
 
22. FISCALIZAÇÃO 
22.1. A Câmara Municipal designará servidor(a) responsável pela Gestão e Fiscalização para o 
acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais, contábeis e fiscalização 
das entregas, devendo registrar todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à Compromissária, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas, no prazo que for estabelecido; 
22.2. O(a) fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
22.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
 
23.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. Além dos encargos definidos no TR, constituem-se obrigações da CONTRATADA: 
23.2. Entregar o objeto do Contrato de acordo com as condições e prazos fixados nos anexos 
deste edital; 
23.3. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do Contrato; 
23.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 
23.5. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a licitação; 
23.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do Contrato; 
23.7. A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega do objeto conforme quantitativos e 
condições definidos nos ANEXOS deste edital, a partir do recebimento da Ordem de Serviço; 
23.8. O objeto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição em sua totalidade pela 

http://www.louveira.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 

CONTRATADA desde que comprovada a existência de adulteração, cuja verificação só será 
possível posteriormente; 
23.9. No preço deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive com 
transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros; 
23.10. Todos os tributos incidentes sobre o objeto do Contrato, legalmente atribuíveis à 
CONTRATADA serão por ela pagos e seus respectivos comprovantes apresentados à 
CONTRATANTE, sempre que exigidos; 
23.11. A CONTRATANTE estará livre de responder por obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, junto a terceiros, visando o fornecimento do objeto ora ajustados. 
23.12. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
23.13. Disponibilizar profissional específico, indicado pela CONTRATANTE, para acompanhar a 
entrega do objeto licitado; 
23.14. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no 
Termo de Referência; 
23.15. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
23.16. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
objeto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
23.17. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
23.18. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega 
do objeto licitado; 
23.19. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
23.20. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 
 
24.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
24.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, e após prévia 
oitiva dos interessados, e desde que devidamente justificadas, poderá revogar ou anular a 
qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de 
ilegalidade, mediante despacho fundamentado da autoridade competente, dando ciência às 
participantes na forma da legislação vigente; 
24.2. Poderá ainda, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, ser 
alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
24.3. A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz à anulação do respectivo 
Contrato; 
24.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
24.5. A falta de cumprimento dos deveres e dos regulamentos vigentes será considerada 
motivo para Rescisão Contratual. 
 
25.  DOS CASOS OMISSOS 
25.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo(a) Agente de Contratação ou 
autoridade competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
14.133/21. 
 
26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1. A Contratada deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação para fins de 
encaminhamento e instrução dos autos ao Tribunal de Contas; 
26.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
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da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do Contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
26.3. É facultado ao(à) Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer 
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 
26.4. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
26.5. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Câmara não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão da referida Licitação. 
 
27 DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
27.1. Informações complementares e esclarecimentos pontuais poderão ser obtidos de segunda 
a sexta-feira das 9 às 17 horas pelo telefone (19) 3878-9420 ou através de campo próprio na 
plataforma eletrônica de operação do certame. 
27.2. O pleno conhecimento do modus operandi de funcionamento da aludida plataforma 
eletrônica, local este de divulgação, publicação e operacionalização do referido certame, é de 
inteira responsabilidade das participantes, não cabendo ao órgão contratante prestar quais 
orientações de cunho técnico/suporte aos interessados. 

 
28 DO FORO 
28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Louveira, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Edital. 

 
 

29 DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes anexos: 
29.1. ANEXO I – Termo de referência; 
29.2. ANEXO II – Proposta de preço; 
29.3. ANEXO III – Comprovante de vistoria técnica; 
29.4. ANEXO IV – Declarações; 
29.5. ANEXO V – Declaração de não parentesco; 
29.6. ANEXO VI - Declaração de veracidade dos documentos de habilitação; 
29.7. ANEXO VII - Minuta de contrato; 
29.8. ANEXO VIII - Termo de ciência e notificação (somente para o vencedor no ato da 
assinatura do contrato); 
29.9. ANEXO IX - Termo de apresentação da empresa; 

 
 

Louveira, 29 de abril de 2026 
 
 
 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA 
PRESIDENTE 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 
elevadores, abrangendo o fornecimento de mão de obra, materiais, peças de reposição, 
ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, sob o regime de 
empreitada por preço global, de forma indireta e contínua, visando garantir o pleno 
funcionamento, segurança e conservação dos equipamentos instalados nas dependências da 
Câmara Municipal de Louveira e demais instalações vinculadas, conforme as especificações 
técnicas, condições e quantitativos descritos neste documento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 

Serviço de conservação e manutenção 
preventiva e corretiva de elevadores 

02 (dois) elevadores elétricos da marca RAYS, 
para 14 passageiros e até 1050 quilos, com 
02 paradas (Térreo e 1º andar), casa de 
máquinas, maquinário sobre a laje.  

2 

Serviço de conservação e manutenção 
preventiva e corretiva de elevadores 

01 (um) elevadores hidráulico da marca GMV, 
para 8 passageiros e até 630 quilos, com 02 
paradas (zero e 1º andar), sem casa de 
máquinas, porta automática opostas. 

3 

Serviço de conservação e manutenção 
preventiva e corretiva de elevadores 

01 (um) elevadores elétricos da marca ATLAS, 
para 11 passageiros e até 825 quilos, com 05 
paradas (subsolo a cobertura, para este 
equipamento é dispensada a construção da 
casa de máquina. 

4 

Serviço de conservação e manutenção 
preventiva e corretiva de plataforma 
elevatória 

01 (um) plataforma de acessibilidade da 
marca Daiken, para 2 passageiros e até 325 
quilos, porta automática opostas. 

 
1.2 CARACTERÍSTICAS DOS ELEVADORES 
 

Qtde Marca Modelo Paradas Capacidade Controle  

002 RAYS EPL 1050 2 (térreo e 1º andar) 
1050 kg / 14 

passageiros 
Elétrico 

001 GMV GMV 10 MRL 2 (Zero e 1º andar) 630 kg / 8 passageiros Hidráulico 

001 ATLAS Schindler 5300 5 (subsolo a cobertura) 825 kg ( 11 passageiros ) Elétrico 

001 DAIKEN ACS 05 Acessibilidade 325 kg / 2 passageiros fuso 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A contratação de empresa especializada para a manutenção preventiva destina-se a reduzir a 
possibilidade de ocorrências de defeitos, falhas ou irregularidades dos elevadores e componentes 
neles instalados, visando maior vida útil dos mesmos. A realização de revisão, limpeza, 
lubrificação, e regulagem sistemática do equipamento, observando as recomendações técnicas do 
fabricante, a fim de evitarem-se defeitos, bem como, detectarem problemas em tempo hábil, 
especificando-se as causas e indicando-se as providências a serem adotadas para o seu perfeito 
desempenho. 
 
3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
3.1 A CONTRATADA deverá executar diretamente o contrato, sem transferência de 
responsabilidade, subcontratação ou associação com outrem, total ou parcial, não admitidas 
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ainda à fusão, cisão ou incorporação, salvo as situações previamente aceitas pela CONTRATANTE, 
ao seu critério, objetivando a melhor administração do contrato. 
 
3.2 O serviço destina-se a manter adequadamente, preventiva e corretivamente, os elevadores 
instalados na Câmara Municipal de Louveira, de forma que não haja interrupção no 
funcionamento normal dos elevadores, senão aquelas previamente programadas e necessárias 
para execução do próprio serviço de manutenção. 
 
3.3 Na primeira semana de cada mês deverá a CONTRATADA realizar inspeção/manutenção 
mensal de caráter preventivo, independentemente de solicitação da CONTRATANTE, 
encaminhando posteriormente relatório de diagnóstico mensal dos serviços executados, peças ou 
componentes substituídos e quaisquer outras informações pertinentes sobre a manutenção e 
estado de conservação dos elevadores, a manutenção preventiva destina-se a reduzir a 
possibilidade de ocorrência de defeitos, falhas ou irregularidades dos elevadores e componentes 
neles instalados, visando maior vida útil dos mesmos, conforme abaixo determinado, a saber: 
 
3.3.1. Mensalmente (conservação de rotina): 
 
a) Verificar Painel de Operações e indicador; 
b) limpar portas e contato de emergência; 
c) verificar limites inferiores; 
d) verificar iluminação e subteto; 
e) verificar, limpar e lubrificar polias, guias, cabos e correntes de compensação; 
f)  verificar painéis de acabamento, frisos e polia de desvio; 
g) limpar portas e soleiras; 
h) verificar suportes, sinalizadores, limite de redução e descida; 
i)  verificar e limpar aparelho de segurança; 
j)  verificar, limpar e lubrificar porta de pavimento e fecho eletromecânico, promovendo os 
ajustes necessários; 
k) verificar máquinas; 
l)  verificar limites superiores; 
m) verificar botoeiras e indicadores; 
n) verificar, limpar e lubrificar reguladores de velocidade; 
o) limpar fundo do poço; 
p) verificar e limpar quadro de comando; 
q) verificar, limpar e lubrificar o parador da porta; 
r)  verificar, limpar e lubrificar freio e contato; 
s) verificar, limpar e lubrificar corrediças inferiores; 
t)  verificar, limpar e lubrificar polia tensora; 
u) limpar teto/estrutura 
v) verificar, limpar e lubrificar o ventilador da cabine. 
 
3.3.2 trimestralmente: 
a) verificar proteção e conexões no painel de força; 
b) verificar deslize do contrapeso; 
c) verificar aceleração, desaceleração e nivelamento; 
d) verificar motor de indução; 
e) verificar fiações; 
 
3.3.3.  Efetuar a limpeza, regulagem, ajuste e lubrificação do (s) equipamentos e o teste do 
instrumental elétrico e eletrônico, para segurança do uso normal das peças vitais, sendo:  
 
a) Casa de Máquinas; 
b) No Poço e Passadiço (caixa); 
c) Nos Pavimentos. 
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3.4 Ações complementares à manutenção preventiva, devendo ser realizada sempre que 
necessária, ou quando recomendada e/ou solicitada pela Câmara Municipal de Louveira. 
Tratando-se de deficiências imprevisíveis, deverão ser realizados os consertos no equipamento, 
repondo-lhes as perfeitas condições de uso, de acordo com as especificações técnicas 
recomendadas pelo fabricante, com peças originais e genuínas, com prazo mínimo de garantia de 
06 (seis) meses; 

 
3.5 Realizações de revisão, limpeza, lubrificação, e regulagem sistemática do equipamento, 
observando as recomendações técnicas do fabricante, a fim de evitarem-se defeitos, bem como, 
detectarem problemas em tempo hábil, especificando-se as causas e indicando-se as providências 
a serem adotadas para o seu perfeito desempenho; 
 
3.6. Para a execução dos serviços o empregado da empresa deverá dirigir-se previamente à 
fiscalização do contrato e identificar-se, sendo os serviços executados de segunda a sexta, em 
horário compreendido entre 09h às 17h. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
4.1 A CONTRATANTE poderá solicitar serviço de manutenção de caráter corretivo, além da visita 
ordinária de inspeção/manutenção mensal, para reparo de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico que venha ocorrer, visando o restabelecimento do perfeito funcionamento dos 
elevadores e demais equipamentos, devendo a CONTRATADA atender no prazo máximo de: 
 
4.2. No máximo 02 (duas) horas, contados da solicitação efetuada, em casos de acidentes ou de 
pessoas presas no elevador, em qualquer dia da semana e em qualquer horário, diurno ou 
noturno; 
 
4.3 A empresa deverá atender aos pedidos de assistência técnica solicitadas pela Câmara 
Municipal de Louveira, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas no horário de 9h às 17h de 
segunda à sexta-feira. 
 
4.4. Decorridos os prazos sem o devido atendimento ou indicação de solução do problema, fica a 
CONTRATANTE autorizada a contratar esses serviços de outra empresa e a cobrar da empresa 
CONTRATADA os custos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quanto à garantia 
dos equipamentos e materiais ofertados. 
 
4.5 A manutenção preventiva deverá ser realizada periodicamente, de acordo com item 3.3, 
seguindo a recomendação especificada no manual do equipamento e a corretiva mediante 
chamado técnico, sempre que necessário, e prestadas nos locais em que os equipamentos 
estiverem instalados. 
 
4.6 O relatório de diagnóstico mensal será encaminhado via correio eletrônico (e-mail) logo após a 
inspeção/manutenção mensal e posteriormente, de maneira formal e assinado pelo responsável 
técnico da empresa, em anexo à nota fiscal/fatura do mês em referência. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. Fiscalizar a execução do objeto Contratado. 
5.2. Prestar esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e 

pertinente ao objeto do presente contrato. 
5.3. Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam 

executar suas tarefas. 
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6.  HABILITAÇÕES DA EMPRESA 
 

6.1. Apresentar Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA dentro do prazo de Validade; 
6.2. Documentos que comprovem que o contratante possui Responsável Técnico, habilitado na 
área de Engenharia Mecânica, Elétrica. 

 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
7.1 O prazo de execução dos serviços será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, conforme art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
8. PAGAMENTO. 
 
8.1. Para a liberação do pagamento, o Secretário de Gestão Integrada e Serviços deverá 
encaminhar à Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento a Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, certificando que os serviços foram executados conforme o 
pactuado e acompanhada do Relatório de Diagnóstico Mensal (conforme item 4.6). 
 
8.2. A Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento efetuará o pagamento à CONTRATADA 
no valor correspondente aos serviços efetivamente executados, na forma estabelecida neste 
Termo de Referência, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, após conferência realizada pela área requisitante. 
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PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO: 
CNPJ: 
FONE(S): 
E-MAIL: 

Bairro/Distrito: 
CEP: 

ESTADO: 

 
 
 
 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
 

 
Item Descrição Un/MED Quant Valor Mensal Valor Total 

1 

Prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva de 
elevadores, abrangendo o fornecimento 
de mão de obra, materiais, peças de 
reposição, ferramentas e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos 
serviços, sob o regime de empreitada 
por preço global, de forma indireta e 
contínua, visando garantir o pleno 
funcionamento, segurança e 
conservação dos equipamentos 
instalados nas dependências da Câmara 
Municipal de Louveira e demais 
instalações vinculadas, conforme as 
especificações técnicas, condições e 
quantitativos descritos no Termo de 
Referência. 

Mês 36 

  

      

Valor Mensal (R$)  

Valor Anual (R$)  

Valor Total (36 meses) R$)  

 
 
Declaro que nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução dos serviços, conforme as especificações contidas no Edital, de modo que os 
preços propostos constituirão na única remuneração a ser paga pela Câmara Municipal de 
Louveira. 
 
 
Cidade,  de de   2026. 
 
 

Assinatura do Representante Legal da LICITANTE 
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ANEXO III 

COMPROVANTE DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2026/CM  
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA atesta para os 
devidos  fins,  em  especial,  em  atendimento  ao  procedimento  licitatório  – Pregão   
Eletrônico   nº   03/2026/CM,   que   o   responsável   da empresa  
_, Senhor  portador do 
RG , compareceu nesta Edilidade e inspecionou os locais de 
prestação dos serviços, conhecendo as suas condições e características, não se aceitando, a esse 
respeito, quaisquer alegações posteriores, inclusive prejuízo, ou ainda, reivindicar benefícios sob a 
invocação de insuficiência de informações sobre os serviços. 
 
LOUVEIRA/SP, em  de  de   
 
 
 
Pela CÂMARA: 
 
 
 

(carimbo e assinatura) 
 
 
Pela Licitante: 
 
 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES 

 

Pregão Eletrônico nº 03/2026 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA-SP 

 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que nossa empresa: 

 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
3. Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
4. Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 
5. Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do 
estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com 
Câmara Municipal de Louveira, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 14.133/21, sob pena de 
exclusão do certame; 
6. Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
7. Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 
necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega do(s) produto(s); 
8. Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que 
fazem parte integrante do mesmo e farão parte do Instrumento Contratual, 
independentemente de transcrição; 
9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10. Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

Por ser expressão da verdade, eu , representante legal desta empresa, firmo a 

presente.  

Local e data. 

DATA 

 

Assinatura do Representante RG: 

CPF 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
 

A empresa  ,   inscrita   no   CNPJ   
nº 
 , com sede  , DECLARA, para os fins do disposto na Súmula 
Vinculante nº 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que: 
 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza 
ou que sejam sócios de empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder 
Legislativo Municipal. 
NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo 
comissionado ou função gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo Municipal. 
Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Para os fins desta 
declaração, consideram-se parentes: 
 

 Parente em linha reta Parente Colateral 
Parente por afinidade 

(familiares do cônjuge) 

1º grau Pai, mãe e filho (a) - 
Padrasto, madrasta, 

enteado (a), sogro (a) 
e genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto (a) Irmãos 
Cunhado (a), avô e 

avó do cônjuge. 

3º grau Bisavô, bisavó e bisneto. Tio (a) e sobrinho (a) Concunhado (a) 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de 
que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Representante Legal 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
Pregão Eletrônico nº 03/2026  
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA-SP 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, que os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma original ou 
mediante digitalização de documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 
 
 
Por ser expressão da verdade, eu  , representante legal desta empresa, firmo 
a presente. 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VII 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxx, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
SOLICITAÇÃO Nº 108/2025/CM 
PROCESSO N º 17/2026/CM 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
CONTRATADA: XXXXXXXXXX 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, abrangendo o fornecimento de mão de obra, 
materiais, peças de reposição, ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução dos 
serviços, sob o regime de empreitada por preço global, de forma indireta e contínua, visando 
garantir o pleno funcionamento, segurança e conservação dos equipamentos instalados nas 
dependências da Câmara Municipal de Louveira e demais instalações vinculadas, conforme as 
especificações técnicas, condições e quantitativos descritos no Termo de Referência. 
VALOR TOTAL: R$ 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 
 

I – INTRÓITO 
 
O presente instrumento de contrato rege-se fundamentalmente pela Lei Federal Lei nº 14.133 de 
01 de Abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências, estando vinculado ao Processo o nº 17/2026/CM de acordo com a 
deliberação do Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Louveira exarada naqueles 
autos e que autoriza sua lavratura. 
 

II – DAS PARTES 
São partes no presente instrumento de contrato de prestação de serviços, autorizado nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/21, conforme consta do Processo nº 17/2026/CM, com deliberação 
deferida no mesmo processado: 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
LOUVEIRA, com sede na Rua Wagner Luiz Bevilácqua, 35 – bairro Guembê, Louveira/SP, inscrita 
no CNPJ/MF Nº 49.597.552/0001-18, neste ato representada pelo seu Presidente, o vereador 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, xxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxxxxx – SP, inscrita no CNPJ/MF xxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu 
representante legal, Srxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG xxxxxxxxx, inscrito no 
CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx nº XXXX, Bairro 
xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx -SP, doravante denominada CONTRATADA 
 

III - DO OBJETO, DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

CLÁUSULA 1ª - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados 
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de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, abrangendo o fornecimento de mão de 
obra, materiais, peças de reposição, ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução 
dos serviços, sob o regime de empreitada por preço global, de forma indireta e contínua, visando 
garantir o pleno funcionamento, segurança e conservação dos equipamentos instalados nas 
dependências da Câmara Municipal de Louveira e demais instalações vinculadas, conforme as 
especificações técnicas, condições e quantitativos descritos no Termo de Referência. 
CLÁUSULA 2ª - O valor mensal da prestação de serviços é de R$..............................., já fixados em 
real totaliza o montante de R$......................................................, conforme disposto na tabela 
abaixo: 

Item Descrição Un/MED Quant Valor Mensal Valor Total 

1 

Prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva de 
elevadores, abrangendo o fornecimento de 
mão de obra, materiais, peças de reposição, 
ferramentas e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços, sob o regime 
de empreitada por preço global, de forma 
indireta e contínua, visando garantir o pleno 
funcionamento, segurança e conservação 
dos equipamentos instalados nas 
dependências da Câmara Municipal de 
Louveira e demais instalações vinculadas, 
conforme as especificações técnicas, 
condições e quantitativos descritos no Termo 
de Referência. 

Mês 36 

  

CLÁUSULA 3ª - A CONTRATADA cumprirá o contrato observado o prazo de sua duração, ou seja, 
36 (trinta e seis) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei nº 14.133/21. 
CLÁUSULA 4ª - O pagamento será atendido com recursos provenientes da verba dotada no 
orçamento municipal sob a rubrica nºs 02.01.01.01.031.0068.2239. (Manutenção das Atividades 
de Administração do Legislativo) 3.3.90.39.(outros Serviços de Terceiros – PJ). 
CLÁUSULA 5ª - Nos termos do art. 25, § 8º, da Lei Federal n.º 14.133/21, na hipótese de não se 
dar a remuneração da Contratada no prazo previsto no Edital e contrato, poderá ocorrer 
atualização monetária pelo IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
CLÁUSULA 6ª - A Contratada será responsável pelos danos que seus funcionários causarem ao 
poder público ou a terceiros por dolo, imprudência, imperícia ou negligência. 
CLÁUSULA 7ª - A Contratada deverá comprometer-se a supervisionar os serviços executados de 
forma a não transgredir as cláusulas do edital de convocação da licitação. 
 

IV - DO REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA 8ª - Nos termos da lei, compete, como prerrogativa unilateral, à CONTRATANTE, 
quanto ao contrato ora entabulado: 
a)- fiscalizar-lhe a execução; 
b)- aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 
CLÁUSULA 9ª - Este contrato será rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, de pleno 
direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidade, independente de 
ação, notificação ou interpelação judicial, quando a CONTRATADA, na vigência do mesmo, 
cometer qualquer das infrações dispostas na legislação específica. A rescisão do contrato poderá 
ainda ocorrer nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133/21. Sem prejuízo do disposto nesta 
cláusula, a rescisão também poderá ocorrer nas hipóteses previstas nos arts. 106, 107 e 111 da Lei 
nº 14.133/2021, aplicando-se cumulativamente as sanções previstas na Cláusula 20 deste 
contrato. 
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CLÁUSULA 10 - Se a culpa da rescisão for imputada à CONTRATADA, ela ficará neste caráter de 
pena impedida de participar de licitações futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos 
prejuízos a que der causa, nos termos do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções fixadas 
no Edital Convocatório. 
CLÁUSULA 11 - A CONTRATADA se obriga a realizar o trabalho avençado e sua será a 
responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários, tributos federais, estaduais e 
municipais decorrentes da prestação de serviços ora contratados. 
CLÁUSULA 12 - Caso a CONTRATADA dê causa à rescisão contratual por motivo injustificado, 
ficará obrigada ao pagamento de multa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
administrativas cabíveis, observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, bem como os critérios sancionatórios estabelecidos neste Contrato, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

V - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA 13 - Fica estabelecido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
convocação, para que o adjudicatário assine o instrumento de contrato ou retire o documento 
equivalente; 
a) O Contrato será fiscalizado pela Secretaria de Gestão Integrada e Serviços, sendo que esta, 
subordinada à Secretaria Geral da Casa, é responsável por auxiliar o fiscal do contrato visando a 
perfeita execução do objeto. 
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 
c) A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução do objeto a partir da data da assinatura 
do contrato, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas no edital, neste contrato 
e na legislação vigente, conforme o caso. 
d) A gestão e a fiscalização da execução deste Contrato serão exercidas por Gestor do Contrato e 
Fiscais designados pela CONTRATANTE, que acompanharão o cumprimento das obrigações, a 
qualidade dos serviços e a aderência aos padrões de desempenho estabelecidos no Termo de 
Referência.   
e) A fiscalização será instrumentalizada por meio de relatórios periódicos de acompanhamento, 
que registrarão todas as ocorrências positivas ou negativas, incluindo desvios, falhas, inexecuções 
parciais ou totais, e prestação de serviços com vícios ou desconformidades técnicas.   
f) A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os dados, informações e acessos necessários para a 
fiscalização, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.   
g) A aferição da qualidade e quantidade dos recursos materiais e humanos empregados será item 
obrigatório de verificação pelos fiscais designados. 

 
VI – DA GLOSA DE VALORES 

 
CLÁUSULA 14 - Nos casos em que a prestação do serviço ou a entrega do bem ocorrer com 
desconformidade, vícios de qualidade ou em quantidade inferior à pactuada, a CONTRATANTE 
poderá proceder à glosa de valores, mediante retenção, desconto ou não pagamento de parcelas 
proporcionais ao serviço ou produto considerado indevido ou inexecutado.  
CLÁUSULA 15 - A CONTRATADA será notificada para apresentar justificativas ou sanar a falha no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. Não sendo acolhidas as justificativas ou não havendo correção, a 
glosa será aplicada no pagamento subsequente, devendo a CONTRATADA emitir nota fiscal 
ajustada ao valor efetivamente devido. 
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VI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

CLÁUSULA 16 - A recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo 
dentro do prazo de vigência da proposta, caracterizará o descumprimento das obrigações 
assumidas, sujeitando-a à aplicação das sanções administrativas cabíveis, inclusive multa, nos 
termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA 17 - Pela inexecução total ou parcial por parte da licitante vencedora, além das 
medidas e penalidades previstas no contrato, deverá a mesma sujeitar-se ao pagamento das 
multas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, observados o contraditório e a ampla 
defesa. 
CLÁUSULA 18 - Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, poderá perder esta, em benefício 
da CÂMARA, as garantias prestadas, sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA 19 - Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA às demais 
penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, observados o contraditório e a 
ampla defesa. 
CLÁUSULA 20 - Além das multas e da glosa de valores, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 
penalidades, conforme art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021:  
a) Advertência, nos casos de inexecução parcial de natureza leve e passível de correção;  
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 6 
(seis) meses a 3 (três) anos, em casos de infrações graves;  
c) Declaração de inidoneidade, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, em casos de infrações 
gravíssimas, como fraude, corrupção ou apresentação de documentação falsa. 
A aplicação das penalidades observará o devido processo administrativo sancionador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 

VII - DA RESCISÃO E DAS MULTAS 
 

CLÁUSULA 21- O presente contrato poderá ser rescindido nos casos dos artigos 106, 107 e 111 da 
Lei Federal 14.133/21.   
CLÁUSULA 22 - Se a contratada der causa à rescisão sem justo motivo, ficará obrigada ao 
pagamento de multa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis, nos 
termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como das penalidades 
previstas no Edital que integra este contrato administrativo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
CLÁUSULA 23 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela 
ou etapa não realizada, limitada a 10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato. A 
multa poderá ser convertida em multa compensatória caso o atraso comprometa 
substancialmente a execução ou inviabilize a continuidade do vínculo contratual. 
CLÁUSULA 24 - A inexecução total ou parcial grave do objeto contratual sujeitará a CONTRATADA 
à multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, 
podendo variar entre 0,5% e 30%, conforme a gravidade da infração, nos termos do art. 156, II, da 
Lei nº 14.133/2021. A multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções previstas em lei, incluindo advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade. 
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VIII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA 25 - O presente contrato somente poderá ser alterado, por escrito, via aditamento, 
que se submeterá ao artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis a 
espécie. 

 
IX - DO REAJUSTE - REPACTUAÇÃO DE VALOR 

 
CLÁUSULA 26 - Os preços contratados serão reajustados anualmente, observado o interregno 
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data-limite para apresentação da proposta, nos termos 
da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e do art. 92, §4º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, mediante a aplicação da variação acumulada do IPCA/IBGE – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, por representar índice compatível com a natureza do objeto 
contratual.  
CLÁUSULA 27 - No cálculo do 1º reajuste deverá ser utilizado o índice do mês referente à data da 
proposta comercial e o índice do mês da data prevista para o reajuste. 
CLÁUSULA 28 - Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês da data de 
concessão do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês da data prevista para o reajuste. 
CLÁUSULA 29 - À época devida, a CONTRATADA habilitar-se-á ao pagamento do reajuste com 
apresentação de Notas Fiscais/Fatura distintas: 
 a) Uma relativa ao valor mensal reajustado. 
b) Outra referente ao valor retroativo, se houver. 
 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA 30 - O presente contrato é firmado pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, conforme art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA 31 - A CONTRATADA realizará os serviços contratados e já especificados de modo a 
satisfazer plenamente os termos do Processo do edital e demais documentos, partes integrantes 
deste, notadamente o regime obrigacional fixado no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
CLÁUSULA 32 - Todo serviço prestado pelo (a) CONTRATADA terá orientação e supervisão da 
CONTRATANTE, que será representada pela Presidência da Mesa da Câmara. 
CLÁUSULA 33 - Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento todos os itens e 
documentos constantes do Pregão Eletrônico Nº 03/2026, bem como todos os termos constantes 
da proposta vencedora. 
CLÁUSULA 34 - A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os recursos, meios, 
materiais e local apropriado para a execução dos serviços ora avençados. 
CLÁUSULA 35 - O presente contrato não configurará para todos os efeitos vinculo empregatício de 
qualquer natureza. 
CLÁUSULA 36 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas obrigações trabalhistas, sociais e 
tributárias originadas no presente contrato, e bem assim por qualquer demanda judicial atinentes 
ao seu pessoal alocado aos serviços da CONTRATANTE, mantendo a Câmara Municipal isenta de 
qualquer responsabilidade. 
CLÁUSULA 37 - A CONTRATADA deverá executar diretamente o contrato, sem transferência de 
responsabilidade, subcontratação ou associação com outrem, total ou parcial, não admitidas 
ainda à fusão, cisão ou incorporação, salvo as situações previamente aceitas pela CONTRATANTE, 
ao seu critério, objetivando a melhor administração do contrato. 
 

XII - DO FORO 
 

CLÁUSULA 38 - Fica eleito o foro da Comarca de Louveira, excepcionado qualquer outro por mais 
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privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia que o presente contrato 
porventura venha a suscitar. 
CLÁUSULA 39 - A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas 
processuais. 

XIII – DO ENCERRAMENTO 
 
E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas 
no preâmbulo, o presente TERMO DE CONTRATO, na presença das testemunhas que 
conjuntamente este subscrevem, digitado e firmado em 03 (três) vias de igual teor e forma. NADA 
MAIS. 
 
Louveira, em   de  de 2026. 

 

 

CONTRATANTE - PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 
CONTRATADA - Representante Legal: Sr (a). 

Testemunha: 1  Testemunha: 2 
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ANEXO VIII 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
CONTRATANTE:     
CONTRATADO:      
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO:      
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)     
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:   
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:      
Cargo:      
CPF:  RG:   
Data de Nascimento:  / /  
Endereço residencial completo:       
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):   
Assinatura:  
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:      
CPF:  RG:   
Data de Nascimento:  / /  
Endereço residencial completo:      
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):     

http://www.louveira.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 
Rua Wagner Luiz Bevilacqua, 35 – Bairro Guembê - CEP: 13290-000 – Louveira –São Paulo - www.louveira.sp.leg.br - Fone: (19) 3878-9420 

 

 
 
 
 
 
 
 
Assinatura:    
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:      
Cargo:      
CPF:  RG:   
Data de Nascimento:  / /  
Endereço residencial completo:       
E-mail institucional      
E-mail pessoal:   
Telefone(s):     
 
Assinatura:    
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 
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ANEXO IX 
TERMO DE APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

(MODELO) 
 
Favor preencher este formulário para fins de facilitar a elaboração em caso de formalização do 
contrato. 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social:  
 
CNPJ Nº I. E:   
Endereço:(Rua,Avenida,etc.)   
 
_Nº ,(Complemento): Bairro:  
 
Cidade:  Estado:  , CEP:  -   
 
 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO. 
Nome:   
 
Qualificação: (cargo/função exercida na empresa)   
 
CPF:  R.G:   
 
Endereço: (Rua, Avenida, etc.)   
Nº  , (Complemento):  Bairro:   
 
Cidade:  Estado:  , CEP:  -   
 
 
 
INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO 
 
Banco:  , Agência:  , Conta Corrente:   
Em nome de:  _______________________________________ 
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